
 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
Fontes de consulta: Impressos - Estado de Minas, Hoje em Dia, O Tempo, Minas Gerais, 
Diário do Comércio, Folha de São Paulo, Correio Braziliense e Ideia Fixa.  
Rádios e TVs - Circuito Integrado 
Revistas – Encontro, Viver e Mercado Comum 
Jornais Interior – Folha da Manhã, Jornal Cultura & Comércio, Ideia Fixa e Rede Clipping 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLIPPING DIGITAL 
    21/05/2020 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de  
Minas Gerais – DER-MG 

 

 

 

http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.otempo.com.br/
http://www.revistaencontro.com.br/
http://www.revistaviverbrasil.com.br/
http://www.mercadocomum.com/


 
 

 
 
 

 
 

   Capas de jornais diários                        Estado de Minas                                      Data: 21/05/2020 



 
 

 
 
 
 
 
 

 

   Capas de jornais diários                                   O Tempo                                          Data: 21/05/2020 



 
 

 

 

   Capas de jornais diários                                   Hoje em Dia                                      Data: 21/05/2020 



 
 

 

   Capas de jornais diários                              O Estado de São Paulo                       Data: 21/05/2020 



 
 

 

 

 

   Capas de jornais diários                              Folha de São Paulo                       Data: 21/05/2020 



 
 

 

   Capas de jornais diários                                     O Globo                                   Data: 21/05/2020 



 
 

 
 

 

Veículo: Hoje em Dia                                           Editoria:  1º Caderno                                     Data: 21/05/2020 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 

Comitê Extraordinário COVID-19 Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva  

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 49, DE 20 DE MAIO DE 2020. Altera a 

Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 48, de 15 de maio de 2020, que afeta os 

recursos que especifica para utilização exclusiva na concretização de medidas de saúde pública 

no enfrentamento dos efeitos da pandemia de Covid-19.  

O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 

nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 

março de 2020, DELIBERA:  

Art. 1º – O inciso I do art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 48, de 15 de 

maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º – (...) I – de natureza 

extraorçamentária provenientes de decisão judicial prevista no Anexo;”. 

Art. 2º – A Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 48, de 2020, passa a vigorar 

acrescida do Anexo constante no Anexo desta deliberação.  

Art. 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 20 de 

maio de 2020. CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde 

MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de 

Técnica Legislativa ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e 

Turismo FERNANDO PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento 

Econômico, respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH 

JUC JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE 

OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário 

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS 

Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE 

PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA 

Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do Estado EDGARD 

ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais 

RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete Militar do Governador WAGNER 

PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, 

Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais Á E MELLO JACOMETTI Secretária 

de Estado de Desenvolvimento Social Gerais - Caderno 1 Diário do Executivo quinta-feira, 21 de 

Maio de 2020 – 5  

ANEXO (a que se refere o art. 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 49, de 20 

de maio de 2020) “ANEXO (a que se refere o inciso I do art. 1º da Deliberação do Comitê 

Extraordinário Covid-19 nº 48, de 15 maio de 2020) 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 21/05/2020 

 



 
 

 

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 50, DE 20 DE MAIO DE 2020.  

Altera o Anexo da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 maio de 2020, 

que aprova a reclassificação das fases de abertura das macrorregiões de saúde previstas no 

Plano Minas Consciente. O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que 

lhe confere o art. 2º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto 

na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 

2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa 

nº 5.529, de 25 de março de 2020, DELIBERA:  

Art. 1º – O Anexo a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 

45, de 13 de maio de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação.  

Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 20 de 

maio de 2020. 

 CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado 

de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO 

PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E 

MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO 

GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado 

de Justiça e Segurança Pública GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS Secretário de Estado da 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-

Geral do Estado RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado 

SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel 

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais RODRIGO SOUSA 

RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete Militar do Governador WAGNER PINTO DE SOUZA 



 
 

Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel 

Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais ANEXO (a que se refere o art. 1º da 

Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 50, de 20 de maio de 2020) “ANEXO (a que se 

refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 45, de 13 maio de 2020. 

 

 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

Expediente ATO DO CHEFE DE GABINETE, conforme competência delegada pelo art. 4º da 

Resolução SEINFRANº17/2020, publicada em25/04/2020. FÉRIAS-PRÊMIO – AFASTAMENTO 

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 

22, de 26/04/2003, e da Deliberação Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2/2020 de 16/03/2020 



 
 

ao servidor: MASP 458.003-1- Mário Inácio Júnior, GTOP, por 01 (um) mês, referente ao 1º 

quinquênio, a partir de 21/05/2020. PEDRO CALIXTO ALVES DE LIMA Chefe de Gabinete 2 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEINFRA/SEMAD/ DER Nº 008, DE 19 DE MAIO DE 2020.  

Institui a estrutura de governança, no âmbito do Estado de Minas Gerais, para desenvolvimento 

das atividades necessárias e governança para o Contrato nº 003/2020 celebrado entre o Estado 

de Minas Gerais, por meio da SEINFRA, e o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais - BDMG, 

que tem por escopo a estruturação da concessão de trecho do sistema rodoviário do Novo 

Programa de Concessões do Estado, conforme. O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 

E MOBILIDADE - SEINFRA, no uso das atribuições que lhe confere os incisos III e VI do § 1º do art. 

93 da Constituição do Estado e a alínea “a” do inciso II do art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.065, 

de 20/10/2016 e do Decreto Estadual nº 47.767, de 29 de novembro de 2019, o SECRETÁRIO DE 

ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SEMAD, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto Estadual nº 47.787, de 13/12/2019, o DIRETOR-GERAL do 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO – DER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 10 do Decreto Estadual nº 47.069, de 25 de outubro 

de 2016, Considerando a celebração do Contrato de Prestação de Serviços nº 003/2020, entre o 

Estado de Minas Gerais, por meio da SEINFRA, e o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais - 

BDMG, que tem por objeto a prestação de serviços técnicos pelo BDMG, ao ESTADO, destinados 

à estruturação de PROJETO de concessão para o SISTEMA RODOVIÁRIO (“PROJETO”); 

Considerando, que para se garantir que os estudos estejam em consonância com as políticas 

públicas do Estado de Minas Gerais, faz-se necessário o estabelecimento de uma estrutura de 

governança; Considerando o alinhamento entre o Estado e o BDMG quanto ao modelo de 

governança mais adequado, conforme documentos que instruem o respectivo processo SEI nº 

1300.01.0002962/2019-82; RESOLVEM:  

Art. 1º - Fica instituída a estrutura de governança para desenvolvimento das atividades de 

responsabilidade do Estado de Minas Gerais, destinadas à consecução do Contrato SEINFRA nº 

003/2020, que tem por objeto estruturação de PROJETO de concessão para o SISTEMA 

RODOVIÁRIO. 

 Art. 2º - A governança do PROJETO será implementada a partir da atuação das seguintes 

estruturas: I. Comitê Executivo; II. Comitê Gestor; III. Comitê operacional. Parágrafo Primeiro: A 

designação dos integrantes de cada Comitê encontra-se no Anexo I desta Resolução. Parágrafo 

Segundo: A composição dos comitês descrita no Anexo I poderá ser alterada por ato do 

Secretário de Infraestrutura e Mobilidade  

Art. 3º - Compete ao Comitê Executivo: 

 I. estabelecer diretrizes e orientações estratégicas, com vistas a garantir a aderência do 

PROJETO às políticas públicas governamentais;  

II. definir a estratégia e as diretrizes para a comunicação referente ao PROJETO e aos estudos;  

III. deliberar para a resolução de eventuais conflitos que ocorram durante a execução dos 

estudos. Parágrafo Único: O Comitê Executivo atuará conforme demanda do Comitê Gestor e 

sempre que julgar necessário, se reunirá com os componentes do Comitê Gestor. Art. 4º - 



 
 

Compete ao Comitê Gestor: I. contribuir para o planejamento do projeto; II. gerenciar e 

acompanhar a atuação do Comitê Operacional; III. diligenciar para que as diretrizes e 

determinações do Comitê Executivo sejam observadas pelos membros do Comitê Operacional;  

IV. prover o Comitê Executivo dos subsídios necessários para o desempenho de suas funções;  

V. manter o Comitê Executivo informado do andamento dos estudos e da execução do Contrato; 

VI. validar os produtos após a análise do Comitê Operacional de que trata o art. 5º, VII, desta 

Resolução; VII. submeter ao Comitê Executivo eventuais conflitos ou obstáculos que possam 

comprometer a regular execução do Contrato. 

 Art. 5º - Compete ao Comitê Operacional:  

I. apresentar quando necessário os subsídios técnicos necessários ao desenvolvimento dos 

estudos; 

 II. diligenciar para que as diretrizes e determinações do Comitê Gestor sejam observadas pelos 

responsáveis pelo desenvolvimento dos estudos; 

 III. prover o Comitê Gestor dos subsídios necessários para o desempenho de suas funções; 

 IV. acompanhar de forma intensiva e permanente o desenvolvimento dos estudos e a execução 

do Contrato, em especial do cronograma;  

V. manter o Comitê Gestor informado do andamento dos estudos e da execução do Contrato;  

VI. submeter ao Comitê Gestor eventuais conflitos ou obstáculos que possam comprometer a 

regular execução do Contrato;  

VII. realizar a análise e validação técnica dos produtos e demais entregas referentes ao Contrato, 

conforme modelos de relatório a serem aprovados pelo Comitê Gestor.  

Art. 6º - As três instâncias de governança poderão, quando necessário, valer-se de informações, 

documentos e assessoramento técnico de especialistas de outros órgãos e entidades da 

Administração Pública das 3 (três) esferas de governo ou da iniciativa privada. Parágrafo Único - 

A Advocacia Geral do Estado (AGE) dará apoio jurídico.  

Art. 7º - A atividade dos Comitês previstos nesta Resolução será considerada de interesse 

público, não cabendo remuneração a seus membros.  

Art. 8º - Em decorrência da participação dos membros nos Comitês previstos nesta Resolução, 

independente do órgão aos quais se vinculem, não se presumirão como dispensáveis os atos 

necessários à emissão de autorizações necessárias ao PROJETO, tais como a expedição de 

licença ambiental ou de qualquer outra estipulada em lei. Parágrafo único: Em todas as 

situações, os órgãos competentes à emissão das licenças e autorizações necessárias ao PROJETO 

preservarão suas atribuições e competências, inclusive aquelas que o forem discricionárias, 

exercendo-as da forma prevista em lei.  

Art. 9º - Os Comitês deverão observar os prazos do cronograma aprovado no âmbito do 

Contrato SEINFRA nº 003/2020.  



 
 

Art. 10º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, 19 de maio de 2020. Marco Aurélio de Barcelos Silva Secretário de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade Germano Luiz Gomes Vieira Secretário de Estado de Meio Ambiente 

e etário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável Fabrício Torres Sampaio 

Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais  

ANEXO I Composição da Estrutura de Governança do Contrato SEINFRA nº 003/20 

 

 

 

 


